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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.196 , 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 
1968, e a Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei complementar:

Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 191:
“Artigo 191 - Ao funcionário que, por motivo de saúde, 

estiver impossibilitado para o exercício do cargo, será concedida 
licença até o máximo de 4 (quatro) anos, com vencimento ou 
remuneração.” (NR);

II - o artigo 193:
“Artigo 193 - A licença para tratamento de saúde dependerá 

de inspeção médica oficial e poderá ser concedida:
I - a pedido do funcionário;
II - “ex officio”.
§ 1º - A inspeção médica de que trata o “caput” deste artigo 

poderá ser dispensada, a critério do órgão oficial, quando a aná-
lise documental for suficiente para comprovar a incapacidade 
laboral, observado o estabelecido em decreto.

§ 2º - A licença “ex officio” de que trata o inciso II deste 
artigo será concedida por decisão do órgão oficial:

1 - quando as condições de saúde do funcionário assim o 
determinarem;

2 - a pedido do órgão de origem do funcionário.
§ 3º - O funcionário poderá ser dispensado da inspeção 

médica de que trata o “caput” deste artigo em caso de licença 
para tratamento de saúde de curta duração, conforme estabele-
cido em decreto.” (NR);

III - o “caput” e o inciso I do artigo 198, alterado pela Lei 
Complementar nº 1.054, de 7 de julho de 2008:

“Artigo 198 - À funcionária gestante será concedida licença 
de 180 (cento e oitenta) dias com vencimento ou remuneração, 
observado o seguinte:

I - a licença poderá ser concedida a partir da 32ª (trigésima 
segunda) semana de gestação, mediante documentação médica 
que comprove a gravidez e a respectiva idade gestacional;” (NR).

Artigo 2º - O parágrafo único do artigo 202 da Lei Comple-
mentar n° 180, de 12 de maio de 1978, na redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.123, de 1° de julho de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 202 - .......................................................
.....................................................................
Parágrafo único - Na impossibilidade técnica de realização 

dos exames médicos de que trata o “caput” deste artigo por 
órgãos ou entidades oficiais regionalizados ou de instituições 
conveniadas, fica o Poder Público autorizado a credenciar 
profissionais para a execução, nos termos da lei, de perícias e 
exames médicos, na forma e limites a serem estabelecidos em 
decreto.” (NR)

Artigo 3º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Davi Zaia
Secretário de Gestão Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

fevereiro de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 58.915, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.370.000,00 (Dois 

milhões, trezentos e setenta mil reais), suplementar ao orçamen-
to da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de fevereiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 2.370.000,00
 T O T A L 5  2.370.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2906.1811 REESTRUTURAÇÃO DO PROCESSO
 DE PLANEJAM   2.370.000,00
  5 4 2.370.000,00
 T O T A L   2.370.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 5 4 2.370.000,00
 FEVEREIRO   2.370.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  1 2.370.000,00 2.370.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.370.000,00 2.370.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.916, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Convoca a 5ª Conferência Estadual das Cidades e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no Decreto federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e na 
Resolução Normativa do Ministério das Cidades nº 14, de 6 de 
junho de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Estadual das 

Cidades, a realizar-se no período compreendido entre 1º de 
julho e 28 de setembro de 2013, na cidade de São Paulo, sob a 
coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano.

Artigo 2º - A 5ª Conferência Estadual das Cidades desenvol-
verá seus trabalhos sob o tema "Quem Muda a cidade Somos 
Nós: Reforma Urbana Já".

Parágrafo único - O tema deverá ser desenvolvido de modo 
a articular e integrar as diferentes políticas urbanas, de maneira 
transversal.

Artigo 3º - O Secretário de Desenvolvimento Metropolitano 
instituirá, mediante resolução, a Comissão Preparatória Estadu-
al, que será integrada por 50 (cinqüenta) membros titulares e 
suplentes, e deverá ter a seguinte composição:

I - do Poder Público:
a) 11 (onze) representantes do Executivo estadual;
b) 4 (quatro) representantes do Legislativo estadual;
c) 4 (quatro) representantes do Executivo municipal;
d) 2 (dois) representantes do Legislativo municipal;
II - 13 (treze) representantes de movimentos sociais e 

populares;
III - 5 (cinco) representantes de entidades sindicais de 

trabalhadores;
IV - 5 (cinco) representantes de empresários relacionados 

à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano;
V - 4 (quatro) representantes de entidades profissionais, 

acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais;
VI - 2 (dois) representantes de ONG's com atuação na área.
§ 1º - O número de representantes dos diversos segmentos 

corresponde aos percentuais fixados pelo artigo 17 do Regimen-
to Interno da 5ª Conferência Nacional das Cidades.

§ 2º - Os representantes do poder público municipal serão 
indicados por entidades legalmente constituídas.

§ 3º - Para cumprimento do disposto no inciso I, alínea "a", 
deste artigo, o Poder Executivo estadual indicará, para compor a 
Comissão Preparatória, um titular e um suplente, representantes 
de cada um dos seguintes órgãos e entidades:

1. Casa Civil;
2. Casa Militar, pela Defesa Civil do Estado;
3. Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano;
4. Secretaria de Energia;
5. Secretaria da Habitação;
6. Secretaria do Meio Ambiente;
7. Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional;
8. Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, por 

meio da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP;

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.917, de 27 de fevereiro de 2013
Endereço Área de terreno (m2) SGI

01 Rua Barão do Sabará, nº 67 250,00 46784
02 Rua Barão do Sabará, nº 51 125,00 7793
03 Rua Barão do Sabará, nº 57 125,00 7792
04 Rua Guido Frederico João Pabst, 

nº 1
138,00 7573

05 Rua Guido Frederico João Pabst, 
s/nº

193,08 8024

06 Rua Palmares, nº 212 161,00 8167
07 Rua Palmares, nº 176 207,00 8173
08 Avenida Jornalista Roberto Mari-

nho, s/nº
Área para o Metrô 1.069,11 (área 
total imóvel 10.872,95)

48541

09 Rua Viaza, nº 80A 188,14 8194
10 Rua Guido Frederico João Pabst, 

nº 2
139,08 8022

11 Rua Guido Frederico João Pabst, 
nº 8

139,08 8026

12 Rua Godoi Colaço, s/nº 1.103,00 48383
13 Rua Godoi Colaço, s/nº 500,00 X
14 Rua Godoi Colaço, s/nº Área remanescente de 206,08 

(área total do imóvel 542,50)
X

15 Rua Bartolomeu Feio, nº 1.035 
(antigo 1.015)

Área remanescente de 94,50 
(área total do imóvel 152,80)

7797

16 Rua Bartolomeu Feio, s/nº (antigo 
1.029)

Área remanescente de 35,00 
(área total do imóvel 154,03)

7798

  DECRETO Nº 58.918, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 60-A da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 

426-C do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000:

"Artigo 426-C - Nas operações interestaduais destinadas a 
contribuinte paulista, beneficiadas ou incentivadas em desacor-
do com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do artigo 
155 da Constituição Federal, o imposto correspondente ao valor 
do benefício ou incentivo deverá ser recolhido ao Estado de São 
Paulo pelo adquirente da mercadoria, observando-se o seguinte:

I - O imposto correspondente ao valor do benefício ou 
incentivo deverá ser recolhido até o momento da entrada da 
mercadoria no território deste Estado, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda;

II - A Secretaria da Fazenda divulgará os benefícios ou 
incentivos concedidos por outras Unidades da Federação, para 
fins de cálculo do valor a ser recolhido;

III - Relativamente aos benefícios ou incentivos divulgados 
na forma do inciso II, presume-se que estes foram utilizados pelo 
remetente da mercadoria, acarretando ao adquirente paulista a 
obrigação do recolhimento de que trata este artigo.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também às opera-
ções interestaduais sujeitas ao regime de substituição tributária, 
hipótese em que o adquirente paulista deverá recolher o impos-
to correspondente ao valor do benefício ou incentivo utilizado 
na operação própria do remetente.

§ 2º - Desde que efetuados antes da entrada da mercadoria 
neste Estado, admitir-se-á que os recolhimentos de que tratam o 
"caput" e § 1º sejam realizados pelo remetente da mercadoria, a 
favor deste Estado, por meio de Guia Nacional de Recolhimento 
de Tributos Estaduais - GNRE, conforme disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda.

§ 3º - Uma via do documento de arrecadação a que se 
referem o inciso I e §§ 1º e 2º deverá acompanhar a mercadoria 
durante o seu transporte.

§ 4º - Os recolhimentos previstos neste artigo poderão ser 
dispensados nos casos em que o remetente comprovar, anteci-
padamente, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da 
Fazenda, que não utilizou os benefícios ou incentivos divulgados 
na forma do inciso II.

§ 5º - O crédito integral do imposto destacado no documen-
to fiscal correspondente às operações de que trata o "caput" e o 
§ 1º fica condicionado ao atendimento do disposto neste artigo, 
além das demais normas estabelecidas na legislação" (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor no primeiro dia do 
mês subsequente ao da sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.

9. Secretaria dos Transportes Metropolitanos;
10. Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S.A. 

- EMPLASA;
11. Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e 

Pesquisas de Administração Municipal - CEPAM.
Artigo 4º - À Comissão Preparatória Estadual caberá:
I - definir o Regimento Estadual, contendo os critérios de 

participação na Conferência Estadual, de eleição de delegados e de 
realização das Conferências Municipais e Regionais, respeitadas as 
diretrizes e as definições do Regimento da 5ª Conferência Nacional 
das Cidades, aprovada pela Resolução Normativa MC nº 14/12, bem 
como a proporcionalidade da população e dos segmentos;

II - definir data, local e pauta da 5ª Conferência Estadual;
III - criar um Grupo de Trabalho de mobilização para desen-

volver atividades de sensibilização e adesão dos municípios à 5ª 
Conferência Estadual;

IV - validar as Conferências Municipais, mediante a criação 
de uma Comissão Estadual Recursal e de Validação;

V - sistematizar os Relatórios das Conferências Municipais, 
mediante a criação de um Grupo de Trabalho;

VI - constituir um Grupo de Trabalho para propor as diretri-
zes visando à criação do Conselho Estadual das Cidades.

§ 1º - A Comissão Preparatória Estadual deverá enviar as 
informações a que se referem os incisos I e II deste artigo à 
Coordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades.

§ 2º - O temário da Conferência Estadual deverá contemplar 
o temário nacional e direcionar as propostas para todas as 
esferas da federação.

Artigo 5º - Caberá aos participantes da 5ª Conferência 
Estadual das Cidades proceder à eleição de delegados estaduais 
à 5ª Conferência Nacional das Cidades.

Parágrafo único - O Estado de São Paulo terá direito a um 
número máximo de 221 (duzentos e vinte e um) delegados 
titulares e suplentes, com direito a voz e voto, de acordo com o 
estabelecido no Anexo III da Resolução Normativa MC nº 14/12, 
na seguinte conformidade:

1. do Poder Público estadual - 30;
2. do Poder Público municipal - 50;
3. de Movimentos Populares - 66;
4. de Empresários - 24;
5. de Trabalhadores - 24;
6. de Ong's - 10;
7. de Profissionais e Acadêmicos - 17.
Artigo 6º - O responsável pela coordenação geral da 5ª Con-

ferência Estadual das Cidades, pessoa de notório conhecimento 
em desenvolvimento urbano, será designado pelo Governador 
do Estado.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de outubro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edmur Mesquita de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Metropolitano
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.

 DECRETO Nº 58.917, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo-METRÔ, dos imóveis que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Companhia do Metropolitano de São Paulo-METRÔ, de 
16 (dezesseis) imóveis localizados nesta Capital e relacionados 
no Anexo deste decreto, conforme identificados nos autos do 
processo SPDR-2052/2011 (CC-16695/2013) e apenso.

Parágrafo único - Os imóveis de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-ão à implantação da Linha 17-OURO do 
Metrô.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2013.
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